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AUTUACAO

Aos díasdomês . de20 ,nestacidadedeJaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu, := .1 ,: :1 , Secretário, a subscrev
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⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

PR0]ET0 DE LEIN' .{32L /2020

Altera a Lei n' 2.226, de 23 de junho de 2014, que
dispõe sobre denominação de vias e logradouros
públicos do loteamento denominado Residencial
Reserva da Barra.

\ Câmara Munici])alaprova a seguinte Lei

\rt. I' O incisa 111, do artigo I' da Lei n' 2.226/2014 passa a vigorar com a

;cguinte redação:

;A't. I' (-.)
111- a rua 02 passa a denominar-se Rua Dolores Rodrigues dos Santos

.\rt. 2' Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação

Câmara h'tunicipalcle Jaguariúna, 29 de janeiro de 2020

VEREADOR AFONI SiLVA

PROTOCOLO
N'clcOrdem "''Zié.l l

Fls.N'©@2 Livro N:iliB.



Câmara Municipal de Jaguaríúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

\ Constituição Federal conferc aos Municípios a competência para legislar

sobre assuntos de interesse local

Nesse sentido, a Lei Orgânica do hlunicípio de Jaguariúna dispõc que é da

competência municipal legislar sobre denominação de próprios, logradouros públicos

municipais, bctn como cora-espotldcnte alteração de próprios, vias e logradouros públicos.

f\ Câmara Municipal possui competência para elaboração destas leis:

consoante dispõe o artigo 16, incisos XVI e XVlll, da Lei Orgânica do blunicípio:

à alteração da Lei n' 2226/2014 tem o intuito de regularizar trecho quc se

encontra scm designação cspecíGica, o quc tem causado transtorno com correspondências
los moradores do local

f\.nte o exposto, solicito a colaboração dos nobres colegas desta Casa de Leis

para a aprovação da presente propositura, uma vez que revestida de interesse público

Câmara hlunicipaldc .Jaguariúna, 29 de janeiro de 2020

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVO
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LEINl2:22é, de 23 de .junho de 2014

TARCISllO CLETO CHiAVEGATO, Prefeito do .Município de Jagumiúna:

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara hqunicipalaprovou e eu sanciona e proinulgo a

seguinte lei

Art. I' A área de preservação ambiental, área verde, com sistema (!e lazer 2 e as

ruas, 01, 02, 03, 04, 05, 06. 07 e 08, com o Sistema de Lazer ], e as ruas 09, ]0, 11, 12, 13 e 14,

sem de110minação, e localizados no Loteamento denominado Residencial Reserva da Barra,

localizado no Sítio Paraíso, matrícula n' 3952, do O.R.i. de Jaguai-iúna, passam a ter a seguinte

denominação

1- a área de Preservação Ambiental, Área Verde. com o Sistema de Lazer 2, da

{-ua OI até esquina cona a íua 02; e da nla 02 até a íua ll passa denominar-se Parque José Soaíes;

11 -- a rua Ot passa a denomina-se Rua Adélia Ferreira Antonio;

í[[ - a rua 02, no trecho compreendido a partir da ]ua ]l, passa a denominar-se

Rua Bolores Rodrigues dos Santos;

IV -- a rua 03 passa a denominar-se Rua lzidorio Terenzio

v -- a rua 04 passa a denomlnat-se Rua Antonio Ferretti;

VI -- a rua 05 passa a denomina-se Rua Antonia Aparecida Soarem de Oliveira

VTI -- a rua 06 passa a denominar-se Rua Augusto Zóia

Vlll - a rua 07 passa a denominar-se Rua Guiomu Rosa Magalhães Pimenta;

IX -- a rua 08, com Sistema de Lazer 1, passa a denominar-se Rua do Café;

X -- a rua 09 passa a deitominar-se Rua Vereador Êinítio Bergalnasco Filtro

(Mijo)

XI a rua 10 passa a denomirlar-se Rua Valdir Antonio Sisti(Sislinho);

Xll -- a nla 12 passa a denominar-se Rua Orçando .Montanheiro;

Xill -- a rua 13 passa a denominar-se Rua Sebastião De Polui;

X[V a rua ] 4 passa a denominar-sc Rua Louriva! de Campos(Lourico}
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Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 3' Revogam-se as disposições em contr$rlq

Prefeitura do À4unicipio dg=jaguariúna, acg23/aejullllo de 2014

FARCÍSiO CLETO CFÍIAVEGATO
Preceito

Publicada ílo Depaítal;iiit6''ae Expediente e Registro da Secretaria de Governo:

na data supra

GUSTAV0 0(liilMnK
Secretário de üdverno
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LEI N' 2.385. de 04 de novembro de 2016

De autoria do Vereador Adilson rosé Abrucez -- PSI)B

Inçl;ui;;;p inçiç!} Xi:4: 1la Lei 2:226,.dç
23.:4ç.;bn t !Q:.41ç.2U4.;çlçWopil@Dçlg..dÊ
$ehasti$cl: Dali;y...uSji111QS a iua, 11 do
loteímlc to Residencial Reserva da Barra

TARO)ISTO CLETO CHTAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguaiúlla,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara A4uiiicipai aprovou e eu sutcio! o e pfonaulgo a
seguinte !ei:

Art. I' O art. I' da Lei n' 2.226, de 23 dejurlho de 2014, passa a vigorar acrescido

do segtlinte incisa .Xl-A:

:Art. I'.

"Xl-A -- a rua ll passa a denominar-se Sebastião Darei' Santos:

Alt. 2' Esta iei eí3tra ein vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Prefeitura do Município .... uariúna, ao7Í)4 df/.#o=!!p+)fo de 20]6

TARC{S}O CLE'l'O CFliA

ISX=zi;;' .(!i9 Prefeito

Departamento de Expediente e Registro da Secrctar

coflt:farias

VE(3A'l'O

,/

Plil)licncla no a de Governo

lpra-

GUS'l'AVO DURLACHER
Secretário de Govemo
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Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 5 de fevereiro de 2020

Ofício n.o 016/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa
digna Comissão o Projeto de Lei n' 001/2020, do Sr. Afonso Lopes da Sirva, que

altera a Lei n' 2.226, de 23 de junho de 2014, que dispõe sobre denominação de vias
e logradouros públicos do loteamento denominado ResidenciaIReserva da Barra, lido

em Sessão Ordinária, realizada em 4 de fevereiro do corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, ,apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e çKstir$íssima consideração

VEREADOR WALT ÜiS'T :IDE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Sirva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaquariúna -- S.P.

Rua Alürcdo 13ueno, 1189 -- Centro -- TclcÊoncs (19) 3847-4336
www.camaraiaauariuna.sn. aov.br


